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PARECER JURÍDICO PROJETO DE LEI N°: 08/2025

Assunto: Dispõe sobre a concessão de um dia de folga ao servidor público no dia do seu aniversário, sem prejuízo dos seus 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Pedra Bela 

I – RELATÓRIO

 Trata-se de Projeto de Lei do Executivo, de autoria da  Nobre Vereadora Roseli Jesus do Amaral Leme, que visa conceder ao funcionário Público Municipal, um dia de folga no data de seu aniversário, sem prejuízo dos seus vencimentos. 
É o que importante relatar.

CONSIDERACÕES GERAIS

Desse modo, resumidamente, o PL  prevê em seu artigo 1º que o servidor Público Municipal terá direito a um dia de folga na data de seu aniversário, sem prejuízo de  seus vencimentos, já o seu parágrafo único, diz que fica a cargo do servidor beneficiado comunicar com antecedência mínima de 15 (quinze) dias a chefia imediata sobre o gozo de tal benefício. Por outro, lado o seu artigo 2 e seus incisos descrevem os requisitos que deveram ser preenchidos pelo servidor para o gozo do benefício. Já o artigo 3º diz que se o dia 
comemorativo de seu aniversário cair, em, feriado, sábado ou domingo, o benefício deste PL será usufruído no primeiro dia útil subsequente. Por derradeiro, os artigos 4º e 5º traz como se procederá nas hipóteses em que servidores trabalhem em turnos de escalas de plantão, bem como nas repartições/órgãos que haver dois ou mais servidores que comemorem aniversario no mesmo dia.
O projeto versa sobre assunto de interesse local, matéria de competência do Município, com amparo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como no artigo 11, incisos I e X da Lei Orgânica do Município de Pedra Bela.
[bookmark: _GoBack]Sem mais delongas,  quanto à competência, iniciativa e espécie normativa, ao nosso sentir, verifica-se a viabilidade do projeto em comento. 
Ademais, não há no Projeto de Lei qualquer das hipóteses previstas no artigo 184 do Regimento Interno da Câmara Municipal que impeçam o seu recebimento.  
	Diante do exposto, o Projeto de Lei nº 45/2024 está apto a receber os Pareceres das Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e Redação” e “Orçamento Finanças e Contabilidade” e quanto à conveniência e oportunidade cabe aos Nobres Vereadores.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação. 
                         
                                 Pedra Bela, 11 de fevereiro de 2025.
                                  
                                  
                                    Sérgio Marques de Oliveira
                                  Procurador Jurídico Legislativo 
                                                OAB 311.602
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